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Monte Azul Paulista, 03 de fevereiro de 2023.

Senhor Presidente:

Dirijo-me a Vossa Excelência e demais pares, para

encaminhar o Projeto de Lei no 1 .281, de í 5 de Íevereiro de 2oz3.Dispõe sobre
a desafetaçâo e permuta de terrenos urbanos, localizados nesta cidade e
comarca de Monte Azul Paulista, entre a Prefeitura do Município de Monte
Azul Paulista e a Drocese de Jaboticabaí, para deliberação dos Nobres Edis

dessa Egrégia Câmara Municipal.

Segue em anexo laudos de avaliação e matrículas.

Atenciosamente,

NO SANTOS

Excelentíssimo Senhor
rÁero :enôÍ{rMo MAReuEs
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Sem mais para o momento, aproveitamos para apresentar à
Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Dispõe soàre a desafetação e permuta
de terrenos urbanos, localizados
nesta cidade e comarca de Monte
Azul Paulista, entre a Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista e a
Drocese de Jaboticabal.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1'. Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar
e proceder a permuta do imóvel objeto da matrícula no 14.220, com área total
de 884, 27 m2, de propriedade do Pakimônio do Município, com o imóvel
objeto da matrícula no 7709 de propriedade da Diocese de Jaboticabal, com
área de 884,50 m2, lavrando-se para tanto, a respectiva escritura.

Artigo 2o. De um lado como primeiro permutante, Diocese
de Jaboticabal, entidade religiosa regida pelo Decreto no1 19-A de 07101/1890 e
pelo Código de Direito Canônico, inscrita no CNPJ sob o no45.336.195/0001-
83, com Ato Declaratório de Personalidade Jurídica registrado no Oficial de
Registro de Títulos e Documentos de Jaboticabal-SP em 03/09/2008 sob o
no33488, com sede na Rua José Bonifácio 432, bauro Aparecida, na cidade de
Jaboticabal, SP.

Artigo 3o. e, de outro lado como segundo permutante,
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, inscrita no CNPJ sob o
no52.942.38010001-87, estabelecida nesta cidade de Monte Azul Paulista, SP,
na Praça Rio Branco 86, neste ato legalmente representada por seu prefeito
municipal, o Sr. Marcelo Otaviano dos Santos, brasileiro, casado, portador do
RG 22.624.144-0 e CPF 118.657.218-32, residente e domiciliado nesta cidade
à Rua Mario Celso Fabrício 95.

1

Projeto de Lei No 'l .281, de I 5 de fevereiro de 2023.

Artigo 4o. O Primeiro Permutante é legítimo possuidor, de
maneira livre e desembaraçada de quaisquer ônus reais, judiciais ou
extrajudiciais, de hipotecas legais ou convencionais e de impostos de qualquer
natureza, do seguinte imóvel: UM TERRENO situado nesta cidade e
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PREFEITURA DO MUNrcíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÂO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

comarca de Monte Azul Paulista, SP com frentê para a Avenida Liscano
Coelho Blanco, lado ímpar, no loteamento denominado Vila Nova,
medindo 10,00 metros de frente para a Avenida Liscano Coelho Blanco,
88,45 metros do lado direito de quem olha da avenida para o terreno,
confrontando com a Área Verde 't2; 88,45 metros do lado esquerdo de
quem olha da avenida para o terreno, confrontando com os lotes 01,02,
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10; e, 10,00 metros nos fundos confrontando
com o Loteamento Jardim São Sebastião, com a área total de 884, 50 m2,
estando situado a 20,20 metros de distância da esquina da Avenida
Liscano Coelho Blanco com a Rua 06. Cadastrado na Municipalidade de
Monte Azul Paulista, SP sob o no021.025.092, com valor venal territorial de
R$ 56.728,05 referente ao exercicio de 2023 para cobrança de IPTU e do
lTBl. Havido dito terreno pelo primeiro permutante através do registro 2-
7709 da Matrícula 7709, Livro 02 do registro geral do Oficial de Registro
de lmóveis da Comarca de Monte Azul Paulista, SP. Estimado neste ato
em R$ 60.000,00.

Artigo 50. O Segundo Permutante é legítimo possuidor, de
maneira livre e desembaraçada de quaisquer ônus reais, judiciais ou
extrajudiciais, de hipotecas legais ou convencionais e de impostos de qualquer
natureza, do seguinte imóvel: UM TERRENO situado nesta cidade e
comarca de Monte Azul Paulista, SP, designado com "4", paÉe de um
terreno destinado a Área lnstitucional, situado na quadre no15 do
Loteamento denominado "Residencial Califórnia", com frente para a rua
04, lado ímpar, medindo 8,2í metros de frente para a rua 04 até um ponto,
deste ponto segue em curvatura, na distância de '|.4,14 metros até outro
ponto, na confluência da rua 04 com a rua 06; dai segue pela rua 06, lado
ímpar, na distiincia de 45,06 metros, daí segue confrontando com terras
pertencentes a Osmar Valentim Graciano ê João Nicomédio do
Nascimento, na distância de 17,16 metros, dai segue confrontando com o
terreno designado como B, parte do terreno destinado a Área
lnstitucional, de propriedade da Prefeitura Municipal de Monte Azul
Paulista, na disüincia de 52,61 metros, encerrando uma área de 884,27
m2. Cadastrado na Municipalidade de Monte Azul Paulista, SP sob o
no073.0í 5.100.00 com valor venal territorial de R$ 56.713,30 referente ao
exercício de 2023 para cobrança de IPTU e lTBl. Havido dito terreno pelo
segundo permutante através do registro 2-1í .969 desdobro da matrícula
11.969 em 141'1212022, livro 02 do registro geral do Oficial de Registro de
lmóveis da Comarca de Monte Azul Paulista, SP. Estimado neste ato em
R$ 60.000,00.

Artigo 6o. Que, sendo os PERMUTANTES, proprietários
dos imóveis constantes da presente Lei, livres e desembaraçados de quaisquer
ônus, PERMUTAM, como de fato e na verdade PERMUTADOS TEM ENTRE

2

&



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Brenco no.86 - CEP í4.730-000

Sl, os imóveis, para que o imóvel composto do terreno situado nesta cidade e
comarca de Monte Azul Paulista, SP, com frente para a Avenida Liscano
Coelho Blanco, lado ímpar, devidamente descrito no artigo 4o, passe a
pertencer, desta data em diante, ao SEGUNDO PERMUTANTE, e, para que o
imóvel composto do terreno situado nesta cidade e comarca de Monte Azul
Paulista, SP, com frente para a rua 04 lado ímpar do Residencial Califórnia,
devidamente descrito no artigo 50, passe a pêrtêncer, desta data em diante, ao
primeiro permutante.

Artigo 7o. Assim, pela presente Lei de permuta tem, entre si,
na Íorma já descrita, PERMUTADOS os imóveis mencionados, não tendo
reposição em dinheiro ou outra de qualquer espécie, dada a equivalência dos
valores, e, assim e desde já, cedem, recebem e transferem, como de fato e na
verdade cedido e transferido tem, um ao outro permutante, toda a posse, jus,
domínio, direitos, ações que tinham e exerciam sobre os imóveis ora
permutados, para que os mesmos possam usar, gozar e livremente dispor dos
imóveis, como seus que são e ficam desta data em diante, prometendo fazer a
presente permuta sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela evicção de
direito, dando um ao outro plena e irrevogável quitação.

Artigo 8o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 15 de ro de 023
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LTJIZ FERNANDO BARBERO
CORRETOR DE IMOVEIS - CRECI35.694

LAUDO DE AVALIA Ão

IMOVEL

UM TERRENO situado nesta cidade e comaÍca de Monte Azul Paulista-SP, na
Avenrda Liscano Coelho Blanco, lado ímpar, área de uso institucional do loteamento
denominado "VILA NOVA', medindo 10,00 metros de frente para a Avenida Liscano
Coelho Blanco; 88,45 metros do lado direito de quem da rua olha para o terreno,
confrontando com a Area Verde "12"; 88,45 metros do lado esquerdo de quem da rua
olha de frente para o terreno, confrontando com os lotes nos 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,
08, 09 e 10; e, 10,00 metros nos fundos confrontando com o loteamento Jardim Sáo
Sebastião; com a área total de 884,50 metros quadrados, estando situado à 20,20
metros de distância da esquina da Avenida Liscano Coelho Blanco com a Rua "06".

LOCALIZAÇÃO

Avenida Liscano Coelho Blanco
Loteamento Vila Nova
Monte Azul Paulista - Estado de São Paulo.

Diocese de Jaboticabal
cNPJ.45.336. 1 95/0001 -83
Rua Rui Barbosa, no 546 - 50 Andar
Jaboticabal-Estado de São Paulo
OU

Fábrica do Patrimônio do Senhor Bom Jesus da Paróquia de Monte Azul Paulista-SP
Monte Azul Paulista-SP
cNPJ. 45.336.1 95/0016-60

REGISTRO

Matrícula no 7709 do CRI da comarca de Monte Azul Paulista-SP

CONSIDERAÇÔES

lmóvel por mim vistoriado, com ótima localização. fácil acesso e boa topograÍia.
Cadastrado nesta municipalidade sob o no 02102509200 e com valor venal de
R$.56.728,05 (cinquenta e seis mil, setecentos e vinte e oito reais e cinco centavos).

.\

Pça. Cel. Licas, n. 73 - Monte Azul Paulista / SP - CEP 14730-000

Fone/Fax Escr.- (17) 3361-2180 - Cel. (17) 9773-5850 - Res. (17) 3361-2524

E-mail - fernandobarberoíiÍbarbero.coru
t

PROPRIETÁRIOS



AVALIAÇÃO

Valôr de mercado é de RS.240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), com variação
de 10o/o (dez por cento) para mais ou para menos.

Monte Azul Paulista-SP, 31 de janeiro de 2023.

Luiz F Barbero
198-08CPF.07
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PREFEITURA MUNICIPAL MONTE AZUL PAULISTA
PREFEITURA DO 'YUItIC!P;f"I DE M§NTE AZUL PAULI§TA

PRAçA R!O BRÀNCO, 86 - aÊNTRO - tvlONÍE ÀZUL PAULISTA

CNPJ: 52.942.3801008147

CERTIDÃÜ NEGAÍIVA

(r*sirc ln§.rlrn

c2102ít9200 02.'02509200

DIêCESE I}Ê JAAOÍEABAL

DIOCÊSÊ BE JÂBOTICASAL

RUÀ - ÀV.,r USCAiIO CO€LHô aLÂ'tCO

vllÁ i{ovA

2A23

{5-33§.r95r000'l{3

4S.335.195/0!O,Í€3

00000

'i,ç30-Ê90 000?1

'Q!ad'ê $|! Jid6<ie

09fi
:otÊ lelr !.].ldsde :st! {ió OÉ&rS.(ào

:.^r.:,ail I}ê/,ãi lró:el

Ra 56.728.65 RS O,O0 Êt 56.728,05

. Ya,ores VêráÉ il. Rêrêrênci. pa.. lançrmento do l.T.B.,

Tnriiôtrâl PrêdEl lFid
Rl s6.72r,q5 Rt 0.00 R6 56.726,05

rac ió{D!É*n,ô

434.50m1 0,00m' 0.oom: '10.00m

CERTIFICO, pârâ os devidos Íins, ã pedido viâ ,niernel eüe rÊvenoo c.s assentâaentos existentes neslâ Seção, deies
verifiquei constar quê o imóvel acima descíiio, enconli'a-se quite com o Erário Municjpal. alé a presenle data,
reiativãmente aô imposto Prediâi e Terrilôr,âl Urbano e Taxâs. ATENÇÃO : Frca ressalvado o diíeilo da Fazenda
Municipai exigir a quâiquer tempo, créditos lríbutáriôs que venham a ser ap'rrãdos.

Ernitrda às 14:46:59 do dia 11!tt112023

Válida até 1OiA2l2C23

Código de ConlIole dâ CêrlíCão,!{úrnerc 4126244288F,12êD5

CeÍtrdão emilida graluitamente.

AlenÇáq qualquer !'asura ôu e.renda ;nyairdará esie docxmetlic'
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LIJIZ FERNANDO BARBERO
CORRETOR DE IM VEIS - CRECI35.694
Pça. Cel. Licas, n. 73 - Monte Azul Paulista / SP - CEP 14730-000
Fone/Fax Escr.- (17) 3361-2180 - Cel. (17) 9773-5850 - Res. (17) 3361-2524
E-mail - fernandobarbero 2 Íharbero.cont

IMOVEL

UM TERRENO designado como "A", parte do terreno destinado a Area lnstitucional,
situado nesta cidade e comarca de Monte Azul Paulista-SP, na quadra no '15, do
loteamento denominado .RESIDENCIAL CALIFORNIA", com frente para a antiga Rua
"04", atualmente Rua Joâo Módenes Filho, Iado impar, medindo 8,12 metros de frente
para a antiga Rua "04", atualmente Rua João Módenes Filho, até um ponto; deste
ponto, segue em curvatura, na distância de 14,14 metros até outro ponto, na
confluência da antiga Rua "04", atualmente Rua João Módenes Filho com a Rua "06";
daí segue pela Rua "06", Iado ímpar, na distância de 45,06 metros; daís segue
confrontando com terras pertencentes a Osmar Valentim Graciano e João Nicomédio
do Nascimento, na distância de 17,16 metros; daí segue confrontando com o terreno
designado como "B", parte do terreno destinado a Area lnstitucional, de propriedade
da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, na distância de 52,61 mêtros,
encerrando uma área de 884,27 metros quadrados.

LOCALIZAÇÃO

Rua João Módenes Filho (antiga Rua "04"), esquina com a Rua "06"
Residencial CaliÍórnia
Monte Azul Paulista - Estado de São Paulo.

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista
Praça Rio Branco, no 86 - Centro
Monte Azul Paulista-SP
cNPJ. 52.942.380i0001 -87

REGISTRO

lVtatrícula no 14.220 do CRI da comarca de Monte Azul Paulista-SP

CONSIDE RAÇOES

lmóvel por mim vistoriado, com ótima localização, fácil acesso e boa topografia.
Cadastrado nesta municipalidade sob o no 07301510000 e valor venal de R$.
56.713,00 (cinquenta e seis mil, setecentos e treze reais). \

-:---

LAUDO DE AVALAÇÃO

PROPRIETARIOS



AVALIACÃO

Valôr de mercado e de R$.240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), com variaçáo
de 10% (dez por cento) para mais ou para menos.

Monte Azul Paulista-SP, 31 de janeiro de 2023

I
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Luiz F
CPF.O
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Barbero
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PREFEITURA MUNICIPAL MONTE AZUL PAULISTA
PREFEITURÂ DO MUHICiPIO DÉ MONTÊ AZUL PAUUSTA

PRAÇÁ RrO ERANCO, 3Ê - aE!'.rÍRC - rúCr'rrE AZIJL PÀULlSrÀ

cNPJ 52.9,12.38tr4001-t7

CERTIDÃO NEGATIVA

aadãsh t s,9io

07301510000 0730151tX)00

PRÊFE'TURA UUTEPAL UOTITE ÀZUL PAULISTA

PâEFEITURÀ MUI{EPAL T'ONTE ÂÀ'L PAUUSTÂ

RÜÂ. RUA JOÁO MóDENÉS RLHO

RESIDÉNClAL CÂLFOR}IIA

êE om

"023aPt.r:\Pl

52.9.42.3801000í {7
.Í+,CNPJ

52-9{2-38O000t.E7

ÁRÊÀ 
'tsTÍUcIoi{AL 

Esq R JoSE

CuàCâ Lr13 Jndê!ê

l-.rrê ii.i.) anrdàd€ Fa.s d! O!.d!.85ç.iro

0,c0Ín' 0,00m' 8.21m

00c00

t4?30*oB c73

Íe{1..rãi ftén:á ;onLol

R5 56.?13,38 R§ §,00 Rt 56.?13,30

Vâlôrês vesâis dÊ Rêferênôia par3 lançâmênto do l.T.B.l

i.:n,!'êi Prêdiâ Ír,i!.|
Rt 56.?1s,30 RS O.8C Rl §6-713,30

8e4,27ín'

CERTIFICO, para os devidos Íins, a pedido via internet, que reverldo os âssenlamentos exislentes rêsta Seçáo, deles
verifiquei constar qu€ o rmóvel acirna descrito, enconira-se qlite com c Erário MunicÍpal até a presente data
reiaiivamente ão lnposto Predial e Íerritoriai Urbano e Tâxas. ATENÇÁO . F;ca ressalvado o Cirerto da Fazenda
Municipal exigir a qualquel. tempo créditos lributários que venham a ser apurados.

\"

Ernitidâ às'Í4:42:17 do dae 11101!2023

Válida atê lCiA2!2023

Código de Controle da CerlidáolNúmero CAC1B54ôB7D16A5C

CeÍtidão emitida gÍatuitamente.

ÀterÇào qualquer.asura ou emenCa irvalidaÉ eíe documentc.
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Paulo Atrtunes Shueira
Conetor de lmóveis - CREO 71720
Peíito em Ayeliaçôês hobiliárÉs

Rua Coronel João Manoel ne. 331- Monte Aiul Paulista SP - C€P 14730.000
Foíê / Fêr:3361.557

e-mail: pauloasiqueirê@yahoo.com.br

PARECER MERCADOLÓGICO DE IMÓVf,L URBANO

Solicitante:

PREFEITURA MTINICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP.
Praça Rio Branco no. 86
Centro - Monte Azul Paulista / SP.

Avaliador:

Paulo Antunes Siqueira - CRECI 71720
Rua Coronel João Manoel n". 331

CEP 14730.000 - Monte Azul Paulista SP

IMOVEL AVALIÁI\DO:

UM TERRENO, situado nesta cidade e comarca de Monte Azul Paulista Estado de São Paulo, na

Rua João Modenes Filho, no bairro Residencial California, que mede 08,21 (oito metros e

vinte e um centíúetros) de frente para a Rua João Modenes Filho, por 52,ól (cinquenta e dois
metros e sessenta e um centímetros) da frente aos fundos, pelo lado direito mede 45,06 (quarenta e

cinco metros e seis centímetros) pelo lado esquerdo e, nos fundos mede 08,21 (oito metros e vinte e

um centimetros), perfazendo o dito terreno a área total de 884,27 (oitocentos e oitenta e quatro
metros e vinte e sete centímetros).

Imóvel devidamente cadastrado junto à Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista sob o no.

07301510000.

Vista do Imóvel com logradouro
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H *ar-

'I
ffi T

d
h

,l

Vista do Imóvel



Paulo Ântunês Shüêira
Corretor de lmóveir - CREO 71720
Peíito em A\rêliâçõ€s lmobiliáíàs

Rue Coronelloão Mânoelne.331- Monte A:ulPeulista SP - CEP 14730.000
Fone I Fax, 3361.55T1

e-rnail: DBuloâ§euêirâ@yahoo.com.br

Vista frontal do Imóvel Vista do Imóvel com logradouro

CONSIDERAÇOES »fSf.q. AVALIAÇÃO: Trata-se de uma aval iação expedita / técnica que se

louva em informações obtidas junto ao mercado imobiliário, devendo-se prever uma possível
variação de ate 05o/o (cinco) por cento nos valores enconüados, para mais ou pâÍa menos,
salientando úatar-se de um TERRENO cuja área fora extraída de uma iárea institucional de rirea
maior, sendo esta iirea objeto da matrícula no. 14.220 do CRI de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo.

R$235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) com possível variação de até 057o no valor
devido à própria dinâmica do mercado imobilirírio atual.

RS235.000,00 (duzentos e trint:i e cinr:o mil rcais)

059 o

-05% RS221.250,00 (d vl e três rnil, duzentos e cinquenu reais)

Monte Azul Paulista- 01 de fevereiro de 2023

Antunes Si(ueira
CRECI 7I720

F

/ú

BI

-
/Í IÇ

j --a
I

1E]I f:-

Valor da Avaliação:
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CÂMARÂ MUNICIPAT DE MoNTE AZUL PAULISTA
" Palárcio 8 de Março "

Rua Cel. Joào }Ianoel, n'.90 - (lEP. 14730-000 - font fíax:0L\-17- 3361-1254
CNPJ n". 51.163.1 67 / 0001-00 = Site: wrÀ,.v.câmararnonteazul.sp.gov.br

Email : secretaría@camaramonteazulsp.gov.bt
Estado de São Paulo - Brasil

Monte Azul Paulista, 1o de março de 2023.

Sem mais para o momento, aproveiiamos o ensejo para
apresentar à Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente.

FÁBIO J MO MARQUES
Preside mara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

AO
EXMO. SR.
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
PREFEITO MUNIC]PAL
NESTA

?1;/,1
.1i

:J /r,t)it

t!r

oFícto No 033/2023

Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Excelência que
encaminhe para esta Casa de Leis as justificativas dos Projetos de Lei no 1281 e
128512023, conforme artigo 175 do Regimento lnterno.



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAUI-O

Praça Rio Branco. n." 8ó - CEP 14.730-000

lus'ilFTcATIVAA0 pROIU'rU DE LgLtVg 1â81-I)§ 1=5 DE FEVEREIRO pE 2023

Ilxro. Senhor
F.ÁBIO I§RÔNIMo MAR0U§S,
DD. Presidente da tjâurara Municipal
Nesta.

Conr relerôncia ao Projeto de LeÍ rrrr 1.281, de 15 de F-evcreiro dx2ü23, dispcndo
sobre a desafetação e permuta de terrenos urbanos, localizados nesta cidade e

comarca de Monte Azul Paulista, entre a Prefeitura do Município de Monte Azul
Paulista e a Diocese de Jaboticabal, temos à esclarecer que o imóvel que está sendo
permutado de propriedade da Diocese de faboticabal com a Prefeitura Municipal,
trata-se de uma área institucional vizinha onde se encontra instalado a Unidade
Básica de Saúde " Zoé Âlves rie l.ima" - UBS do Bairro Vila Nova, situada à Ávenirla
l.isr;irr.rc Coclho Blanco, l'.450 - Baillo Vila i\iova, deste município. Sendo essa área
de grande interesse público, pois ali será destinado à ampliação e melhoramentos
do prédio da referida UBS, como também servirá de estacionamento aos
funcionários e usuários do local, não havendo prejuízo para o Bairro, uma vez que
dessa área desafetada e permutada ficou ainda uma reserva de 3.026,54m2 de área
institucional para possível instalação de uma Praça ou uma área de lazer aos
moradores do local, conforme matrícula na-17.969 do CRI desta Comarca, em
anexo.

lsto posto, contanlos corn o apoio dos noi:res Vereadores, na apreciação e

aprovação do referido Projeto de l,ei, e, ciada a necessidade e celeddatie na
apreciação da matéria, solicitamos que o Projeto de Lei n! 1,281, /2A23, seja votaclo
enr caráter de Regime de [Jrgônci;,r, esperamos a pacifica e integra] aprovação.

Monte Ázul PauLsta, 24 de Feve; eiro de 2423

MARCELO Ass,nado de Íorma diqitâl

OTAVIANO DOS pornuÂcElo oÍAVlANo
DOsSANTOS:l 1865721812

sANTOs:1 18657218 Dãdos:ro2l.o3.o2 ro:5s:5r
32 osoo

MARCETO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeit0 do Municipio

Monte Azul Paulista - SP,

Apror,,eitamos do ensejo para aplesentar aos Senhores Veleadores, nossos
protestos de elevada estima e distjnta consideração.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Site: rrww.ca maranlonteazul,sp,g,ov.!I

Email: iuridico@camaramonteâzul.sp,gov.br

PARECER JURÍDICO n.: O2OI23

Interessado. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecerjuridico sobre o Projcto de Lci n'. 1281 de 15 de Fevereiro de

2023, o qual "Dispôe sobre a desafetação e permuta de terrenos

urbanos, Iocalizados nesta cidade e comarca de Monte Azul

Paulista, entre a Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista e

a Diocese de Jaboticaba!."

1. Relatório

0 presente parecer tem por objetivo a análise jurídica do Projeto de Lei acima

citado, o qual Autoriza o Poder Executivo a realizar desafetação e permuta de

terrenos.

1. Fundamentação

De autoria de autoria do Prefeito Municipal o presente PL, tem como

objetivo autorizar o Executivo a desafetar e proceder a permuta do imóvel objeto da

matrícula no 14.220, com área total de884,27 m2, de propriedade do Patrimônio do

Município, com o imóvel objeto da matrícula no. 7709 de propriedade da Diocese de

Jaboticabal, com área de 884,50 m2, lawando-se para tanto, a respectiva escritura.

Nesse sentido passo a tÍanscrever em princípios básicos sobre o instituto da

desafetação. A desafetação é ato estatal unilateral, cuja formalização depende de

autorização legÍslativa, por meio do qual o Estado alteÍa o regime jurídico

aplicável ao bem público, produzindo sua submissão ao regime de bem dominical.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUT PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Ioâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: O)«-17- 3361,1254
Site: $'w\r.c:rnritranronteazrl.sp.gov.lü

Emâil: iuridico@câmaramonteazul.sp.gov.br

A desafetação é o desligamento do bem da estrutura institucional e

organizacionâl do Estado. O bem continua a ser público, mas deixa de ser aplicado

para o desempeúo das funções próprias do Estado.

Outrossim, a aplicação do instituto da desafetação é ato de competência

administrativa o qual deve apresentar suas justificações e motivos e nesse sentido o

PL complementa o requisitos normativos.

De outro modo, o artigo 1" do PL em comento também apresenta a permuta

de imóvel público que construído ou não, desde que cumpridas as seguintes

condições: a) ptesença de interesse público devidamente justificado mediante a

Íealização de processo administrativo que demonstre as razões de escolha do imóvel

particular permutado, bem como o preço devc ser compatível com o imóvel a ser

permutado.

Assim, como se demonsffou nos laudos de avaliação anexo o Projeto de Lei

1281/2023 os valores são equivalentcs ão trazendo prejuizo adminiskativo,

conforme descrito no artigo 7' do PL, que transcrevo:

Artigo 7". Assim, pela presentc Lsi dc pcrmuta tem, entre si, na forma já

descrita, PERMUTADOS os imóyeis menciotrados, não tendo reposiçâo

em dinheiro ou outrÀ de quâlqusr espécie, dadâ a €quiyalência dos yalores,

e, assim e desde já, cedem, recebem e transferem, como de fato e na

yerdade cedido e trausferido ten! um ao outro permutant€, toda a posse,

jus, domínio, direitos, açõcs que tinham e exerciam sobre os imóveis ora

permutados, para que os mesmos possam usar, gozar e livremente dispor

dos imóveis, como seüs que são e licam desta data em diante, prometendo

fazer â presente permuta sempÍ€ boa, lirme e valiosa, respoldendo p€lâ

eücçâo de direito, dando um ao outro plena e irrevogável quitação.

Pode-se admitir que a própÍia lei dctermine de modo direto a desafetação de

bem específico, mas também se admite que a lei contenha uma autorizaçâo para que

a Administração promova a desafetação mediante ato administrativo.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Assim, o presente PL atende o que dispõe o artigo 66C da Lei Orgânica do

Município conforme transcrevo abaixo:

Art.66C. A alienação de lrens dâ administração pública, subordinada à

existência de irteressc público deüdâmcnte justiÍicado, será precedida de

ayaliação e obedec€rá às normas da legislação federal, complementadas

por lei municipâl no que coütler. (Redação dâda pela Emendâ à lei

orgânica no 2, de 2021)

§ lo A alienação de bens dÊ uso comtlm do povo ou de uso especial deverá

ser precedida tamt ém de sua desÀf€tação. (Redaçâo dada pela Emenda à

lei orgânica n" 2, de 2021)

I - A afetaçâo e a desâfetâção de bens municipais dependerão de

lei. (Redação dada pela Emenda à lei orgânica n" 2, de 2021)

§ 2" No caso de alienação los proprietários de imóveis lindciros de área

remaresceDte ou resultaDt€ de obra pública, área esta que se tornar

inaproveitáyel isoladamente, dispensar-se-á a concorrência.(Redação

dada pela Emenda à lei orgàrics r" 2, de 2021)

I - a alienação far-se-á por preço nunca inferior ao da avaliação. (Redação

drdâ pela Emenda à lei orgânica n" 2, de 2021)

Em vista disto, a proposta estil dentro da competência constitucional do

ente municipal, possui oportunidade e conveniência, não apÍesentando, assim,

nenhum óbice de natureza legal ou constitucional.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da matéria

proposta.

Estado de São Paulo - Brasil
Rua Cel. roão Maroel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254

Site: wwrv.camaramonteazul.sp.gov.br'
Email: iuridico@camaramonteâzul.sp,gov.br



cÂuanl uutrttcpar nr uonrr Rzul pauusra
Estado de São Paulo - Brasil
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Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa e comissões

permanentes.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Ptenário desta

Casa Legislativa.

Monte Azu[ Paulista, 03 de Marco de 2423.

wlLSoN RODRIGO Âs'inadodefdmadieitarpq

GARCIA H*:}:,",T]",::},::.'4",,."

WILSON RODRIGO GARCTÀ

Procurador Jurídico

OAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
" 9"lÁ,L B a" qlL"^,/,"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361 .1254
CNPI: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES
CONSTITUIÇÃO. UUSTICA E REDÀCJO:

FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
POLíTICA URBANA. MEIO AMB.. SERV. PUBLICOS E AT. PRIVADAS.

REFERENTE: P§eto de Lei no í 281 , de í 5 de fevereiro de 2O23.

Dispõe sobre a desafetação e permuta de terrenos urbanos, localizados nesta cidade e
comarca de Monte Azul Paulista, entre a Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista e a
Diocêsê de Jaboticabal.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas após proceder ao cuidadoso exame no
Projeto de Lei no 1281, de Í5 de fevereiro de 2023, da "Dispõe sobre a desafetação e
permuta de terrenos urbanos, localizados nesta cidade e comarca de Monte Azul Paulista,
entre a Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista e a Diocese de Jaboticabal." em
reunião de seus membros, analisando suas disposições nada encontraram que, ferissem as
normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o
referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo
Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 03 de março de 2023.

coNSTrTUrçAO TIÇA E FINANçAS E ORçAMENTO
POL. URB., MEIO AMB-,

SERV. PUB. E AT. PRIVADASR
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Presidente
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Relatora
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Membro
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AUTOGRAFO 1789t2023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.281, DE 15 DE FEVEREIRO DÊ2023.

Dispõe sobre a desafetação ê permuta de terrenos urbanos, localizados nesta
cidade e comarca de Monte Azul Paulista, entre a Prefeitura do Município de Monte
Azul Paulista e a Diocese de Jaboticabal.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA ESTADO
DES O PAULO APROVARAM O SEGU]NTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 1' - Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar e proceder a
permuta do imóvel objeto da matrícula no 14.220, com área total de 884, 27 m2, de
propriedade do Patrimônio do Município, com o imóvel objeto da matrícula no 7709 de
propriedade da Diocese de Jaboticabal, com área de 884,50 m2, lavrando-se para tanto, a
respectiva escritura.

ARTIGO 20 - De um lado como primeiro permutante, Diocese de Jaboticabal,
entidade religiosa regida pelo Decreto no1 19-A de 07/01/1890 e pelo Código de Direito
Canônico, inscrita no CNPJ sob o no45.336.195/0001-83, com Ato Declaratório de
Personalidade Jurídica registrado no Oficíal de Registro de Títulos e Documentos de
Jaboticabal-SP em 03/09/2008 sob o no33488, com sede na Rua José Bonifácio 432,
bairro Aparecida, na cidade de Jaboticabal, SP.

ARTIGO 30 - E , de outro lado como segundo permutante, PreÍeitura Municipal de
Monte Azul Paulista, inscrita no CNPJ sob o no52.942.38010001-87, estabelecida nesta
cidade de Monte Azul Paulista, SP, na Praça Rio Branco 86, neste ato legalmente
representada por seu prefeito municipal, o Sr. Marcelo Otaviano dos Santos, brasileiro,
casado, portador do RG 22.624.144-0 e CPF 118.657.218-32, residente e domiciliado
nesta cidade à Rua Mario Celso Fabrício 95.

ARTIGO 40 - O Primeiro Permutante é legítimo possuidor, de maneira livre e
desembaraçada de quaisquer ônus reais, judiciais ou extrajudiciais, de hipotecas legais ou
convencionais e de impostos de qualquer natureza, do seguinte imóvel: UM TERRENO
situado nêsta cidadê e comarca de Monte Azul Paulista, SP com Írente para a
Avenida Liscano Coelho Blanco, lado ímpar, no loteamento denominado Vila Nova, .g/
medindo í0,00 metros de frente para a Avenida Liscano Coelho Blanco, 58,45ry
mêtros do lado direito de quem olha da avenida para o terreno, confrontando com a /
Área Verde 12; 88,45 metros do lado esquerdo de quem olha da avenida para o
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terreno, confrontando com os lotes 01 ,02,03,04,05,06,07,08,09 e 10; e, 10,00
metros nos fundos confrontando com o Loteamento Jardim São Sebastião, com a
área total de 884, 50 m2, estando situado a 20,20 metros de distância da esquina da
Avenida Liscano Coelho Blanco com a Rua 06. Cadastrado na Municipalidade de
Monte Azul Paulista, SP sob o no 021 .025.092, com valor venal territorial de R$
56.728,05 referente ao exercício de 2023 para cobrança de IPTU e do ITB!. Havido
dito terreno pelo primeiro permutante através do registro 2-7709 da Matrícula 7709,
Livro 02 do registro geral do Oficial de Registro de lmóveis da Comarca de Montê
Azul Paulista, SP. Estimado neste ato em R$ 60.000,00.

ARTIGO 50 - O Segundo Permutante é legítimo possuidor, de maneira livre e
desembaraçada de quaisquer ônus reais, judiciais ou eírajudiciais, de hipotecas legais ou
convencionais e de impostos de qualquer natureza, do seguinte imóvel: UM TERRENO
situado nesta cidade e comarca de Monte Azul Paulista, SP, designado com "A",
parte de um terreno destinado a Área lnstitucional, situado na (uadra no15 do
Loteamento denominado "Residencial Califórnia", com frente para a rua 04, lado
ímpar, medindo 8,2'l metros de frente para a rua 04 até um ponto, deste ponto segue
em curvatura, na distância de 14,14 metros até outro ponto, na confluência da rua
04 com a rua 06; daí segue pela rua 06, lado ímpar, na distância de 45,06 metros, daí
segue confrontando com terras pertencentes a Osmar Valentim Graciano e João
Nicomédio do Nascimento, na distância de 17,16 metros, daí segue confrontando
com o terreno designado como B, parte do terreno destinado a Area lnstitucional,
de propriedade da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, na distância de 52,61
metros, encerrando uma área de 884,27 m2. Cadastrado na Municipalidade de Monte
Azul Paulista, SP sob o no 073.015.100.00 com valor venal territorial de R$ 56.713,30
referente ao exercício de 2023 para cobrança de IPTU e lTBl. Havido dito terreno
pelo segundo permutante através do registro 2-11.969 desdobro da matrícula í1.969
em 1411212022, livro 02 do registro geral do Oficial de Registro de lmóveis da
Comarca de Monte Azul Paulista, SP. Estimado neste ato em R$ 60.000,00.

ARTIGO 60 - Que, sendo os PERMUTANTES, proprietários dos imóveis constantes
da presente Lei, livres e desembaraçados de quaisquer ônus, PERÍvIUTAM, como de fato
e na verdade PERMUTADOS TEM ENTRE Sl, os imóveis, para que o imóvel composto do
terreno situado nesta cidade e comarca de Monte Azul Paulista, SP, com frente para a
Avenida Liscano Coelho Blanco, lado ímpar, devidamente descrito no artigo 40, passe a
pertencer, desta data em diante, ao SEGUNDO PERMUTANTE, e, para que o imóvel
composto do terreno situado nesta cidade e comarca de Monte Azul Paulista, SP, com
frente para a Rua 04 lado ímpar do Residencial Califórnia, devidamente descrito no artigo
5o, passe a pertencer, desta data em diante, ao primeiro permutante.

ARTIGO 70 - Assim , pela presente Lei de permuta tem, entre si, na forma já
descrita, PERMUTADOS os imóveis mencionados, não tendo reposição em dinheiro ou
outra de qualquer espécie, dada a equivalência dos valores, e, assim e desde já, cedem,
recebem e transferem, como de fato e na verdade cedido e transferido tem, um ao outro

»y
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permutante, toda a posse, jus, domÍnio, direitos, ações que tinham e exerciam sobre os
imóveis ora permutados, para que os mesmos possam usar, gozar e livremente dispor dos
imóveis, como seus que são e ficam desta data em diante, prometendo fazer a presente
permuta sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela evicção de direito, dando um ao
outro plena e irrevogável quitação.

ARTIGO 8o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de março de 2023.

FÁBIO J RQUES JOSÉ
Presi ente Vice-Presidente

/à, ut
ELIEL PRIOLI
ío Secretário

o L S
2o Sec

P. CANTORI
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

LEI No 2.506, DE 23 DE MARçO DE 2023.

Dispõe sobre: Revoga o § 20 do AÉ. 76 e cria o
§ 20 no Art.97, ambos da Lei.2.105, de 14 de
agosto de 2017, Dispondo sobre a estrutura
administrativa do Poder Executivo do
Municipio de Monte Azul Paulista, e, dá outras
providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOT Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

ARTIGO 20 - Fica criado o § 2o do Artigo 97 da Ler no. 2.105, de 14
de agosto de 2017, dispondo sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do
Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras providências, com a seguinte redação:

Art. 97 -.......

'§ 20 - Não se aplica os limites percentuais previstos no caput
deste artigo as chamades Funções Designadas, criadas por Lei específica, onde
sê estabêlecerá os critérios remuneratórios de acordo com a natureza e
complexidade de cada função."

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

1

DOS
do

f4 o nte

ARTIGO ío - Fica revogado o § 20 do Artigo 76 da Lei no. 2.105, de
'í4 de agosto de 2017 , dispondo sobrê a estrutura administrativa do Poder Executivo do
Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras providências.

Registre -se e Publique-se.

2023.

J \.n
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XIV - Tomar pÍovidências administrativas para a

instalação e funcionamento das reuniôes do Conselho
Municipal de Saúde de Monte Azul Paulista.

ARTIGO 32 - São atribuiçôes dos membros do
Conselho Municipal de 5aúde de Monte Azul Paulista:

l- Comparecer nãs sessóes plenárias ê nas reunioes
das Comissôes das quôis forem indicados a participar,
relatando processos, emitindo pareceres, relatórios.
proferindo votos e manifestando-se;

ll - Requerer ao (a) Presidente, a convocação de
reunião extraordinária, quândo do interessê da maioria dos
membros do Conselho Municipal de Saúde de Monte Azul
Paulista;

lll - Rêquerer votação de matéria em regime de
urgência;

lV - Propor a citação de comissôes para estudo de
assuntos na área de SaÚde;

V - Estudar e relatar nos prazos estabelecidos, as
matérias que lhes forem atribuídas pelo Colegiado;

Vl - Deliberar sobre as recomendações emitidas pelas

Comissôes quando forem constituídas;
Vll - Desempenhar atribuições que Ihes forem

designadas pelo Colegiado;
Vlll - Autorizar a criação de Comissóes quando for

necessário e aprovar a designação dos devidos membros;
ARTIGO 33 - As despesas decorrentes da execução da

presente Lei, correrão por conta de recursos próprios,
suplementadas, se necessário.

ARTIGO 34 - Esta Lei entrará em vigor na dãta da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, e em
especial a Lei ne 1 233, de 29 de abril de 1998; 1389 de 23
de dezembro de 2002 e 1531 de 13 de novembro de 2007,
suplementando através do Regimento lnterno do Conselho
Municipal de Saúde no que se fizer necessário.

Registre'se e Publigue-se.
Monte Azul Paulista(sP).23 de março de 2023.

MARCELO OTAVTÂI{O DOS SATTOS
Prefeito do Município

LEr N-" 2.505, DE 23 DE MARçO DE 2023.

Dá nova redaçáo ao Àrtigo
7e,2e e seu §7e, da Lei ne,
7507, de 22 de setembro de
2006.

MARCELo oTAVIANO DoS SAI'|TOS, PreÍeito do
[4unicípio de N4onte Azul Pãulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
Faz sâber que a câmara lvlunicipal aprova e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:
ARTIGO le - O § 1e Artigo 2q da Lei ns. 1501, de 22 de

setembro de 2006, passa a ter a seguinte redação:

'§ f" - O "pró-labore" mencionado no caput
dêste artigo seÍá pago mensalmente, sendo sêu
valor fixedo êm Ri 600,00 (seiscentos reais) parâ
Cabos e Soldados Policiais Militares e Policlais Civis
cujo ingÍesso na càrreira exija Íormaçáo de nível
médio (Agente Policial, carcereiro, Agente dê
Telecomunicaçôes, etc); R$ 750,oo (setecentos ê
cinquenta rêais) para a graduaçáo de sargento PM, e

Policlais Civis cujo ingresso na carreira exiia
formaçáo superior (Escrivão de Polícia e lnvestlgador
de Polícia); e Ri 850,00 (oitocentos e clnquenta
rêaisl para o posto de Tenente PM ê Dêlegado de
Polícia Civil."

ARTIGO 2e - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.

Registre -se e Publique-se
Monte Azul Paulista,23 de março de 2023.

MARCELO OTAVTATúO DOS SÁ,V7oS
Prefeito do Município

LEI N9 2.506, OE 23 DE MARçO DE 2023.

Dispõe sobrê: Rêvoga o § 2e
do Art, 76 e cria o § 2e no Art.
97, ambos da Lei, 2,1o5, dê
14 de agosto de 2077,
Dispondo sobre a estrl,ture
administrativa do Poder
Executívo do Município de
Monte Azul Paulista, e, dá
outras providências,

ÍT4ARCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
taz saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono e promulgo a sequinte Lei:
ARTIGO le - Fica revogado o § 2-o do Artigo 76 da Lei

ne.2.105, de 14 de agosto de 2017, dispondo sobre a

estrutura administÍativa do Poder Executivo do MunicÍpio
de Monte Azul Paulista, e, dá outras providências.

ARTIGO 2e ' Fica criado o § 2a do Artigo 97 da Lei ne.

2.105, de 14 de agosto de 2017, dispondo sobre a estrutura
administrativa do Poder Executivo do Município de Monte
Azul Paulista, e, dá outras providêncías, com a seguinte
redação:

aÊ. 97 -..,....
"§ 2e - áo se aplica os limites pêrcentuais

prêvlstos no caput deste artigo as chamadas
Funçôes Designadas, criadas por Lei espêcífica, onde
se estabelecerá os critérios remunêratórlos de
acordo com â natureza e complêxidadê de cada
função."

ARTIGO 3e - Esta Lei entrará em vigor na dãtâ de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre -se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 de março de 2023.
MARCELO OTAV'AIVO DOS SÁ'VTOS

Preteito do Município

Município de Monte Á.N I Paulista .5P
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